
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
Av. Gentil Bittencourt, nº 01, Bairro Centro, CEP: 68.400.000 – Cametá/Pa 

 

 

RATIFICAÇÃO  

 

RATIFICO, com fundamento no art. 26 da Lei Federal 8.666/93, a Inexigibilidade nº 

012/2023 – PMC, fundamentada no art. 25 da Lei nº 8.666/93 da forma abaixo discriminada: 

  

Objeto: Patrocínio do Cametá Esport Clube para custear sua participação no campeonato 

paraense de futebol da série A. 

 

BENEFICIÁRIO: CAMETÁ SPORT CLUB, CNPJ Nº 09.582.190/0001-77 

. 

 

VALOR: Valor Global do presente contrato é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). O valor 

será transferido a PATROCINADA em 4 (quatro) repasses de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 

mil reais).  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 25 da Lei nº 8.666/93. 

 Cametá, 11 de janeiro de 2023. 

 

VICTOR CORREA CASSIANO 

Prefeito Municipal  
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